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03 de fevereiro de 2022. 

Comissão de seleção.  

Nome do cadidato Resposta

Matheus Emmanuel Coelho Alves
Indeferido - Item 7.4 do edital - Inscrições e entrega de documentação 

(06/12/2021 a 22/12/2021).

Michael Douglas de Castro Sousa

Recurso (1) - Indeferido - Anos completos ou fração superior a seis meses 

de atividades de Magistério

 Resposta - Esta comissão entende que sendo o MEI um comprovante de 

cadastro governamental, este HABILITA, mas não comprova o  EFETIVO 

exercício da atividade. O candidato não apresentou comprovante de 

quando e junto a que instituições de ensino ou para que pessoas (física ou 

jurídica) os serviços foram EFETIVAMENTE prestados. 

Recurso (2) - Indeferido - Histórico escolar é documento comprobatório de 

exercício de estágio

Resposta - Esta comissão entende que o estágio curricular obrigatório é 

uma atividade de aprendizagem supervisionada, a nível de graduação, não 

configurando como exercício profissional. Esta comissão entende ainda 

que sendo o MEI um comprovante de cadastro governamental, este 

HABILITA, mas não comprova o  EFETIVO exercício da atividade. O 

candidato não apresentou comprovante de quando e para que pessoas 

(física ou jurídica) os serviços foram EFETIVAMENTE prestados. 

Recurso (3) - Anos completos ou fração superior a seis meses de 

atividades de iniciação científica ou tecnológica

- Esta comissão já atribuiu, no primeiro momento, a pontuação máxima a 

que o candidato tem direito neste requisito: 08 (oito) pontos.

Recurso (4)  - Curso de inglês

- Esta comissão já atribuiu, no primeiro momento, a pontuação máxima a 

que o candidato tem direito neste requisito: 05 (cinco) pontos.

Decisão: Considerando-se o exposto, esta comissão decide por manter a 

pontuação já atribuída ao candidato: 17 pontos


